INDICAÇÃO Nº 
1250
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam adotadas as providências necessárias para a destinação de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para o município de Santa Mercedes a serem investidos na pavimentação asfáltica de ruas.

JUSTIFICATIVA

Conforme ofício encaminhado pelo digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Santa Mercedes, Sr. Edson Vieira dos Santos, as ruas daquela cidade, principalmente da área central, encontram-se em péssimo estado de conservação, o que as torna praticamente intransitáveis. 

Ainda segundo o ofício, em Santa Branca existem inúmeras ruas sem nenhuma pavimentação asfáltica, situação que vem causando grandes transtornos e prejudicando o desenvolvimento da cidade.

Considerando que o município dispõe de orçamento extremamente modesto, portanto insuficiente para dar conta de todos os problemas da cidade, com os recursos ora pleiteados junto ao governo do Estado a prefeitura da cidade de Santa Mercedes teria condições de realizar o recapeamento asfáltico necessário, melhorando destarte, a qualidade de vida da população local.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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